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LEt iP 2-82Um23-

lnstihri o REFIS - Programa dê
necr$e€ão Fiecrt Fere s§
usuárloc que se encontraí?
ÍnadímpÍentes do SAAE de
AimoÉsltG, e dá outras
providôncias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AIMORÉS, no uso de suas atribuiçÕes legais,
na forma do artigo ô4, inciso V da Lei Orgânica do Município, f;az saber gue o
LegislaÍivo apÍoyo{r e ele silcione e pronulga a squinb tei

Art ío - Fica instituído, no serviço autônomo de água e esgoto de
Aimorés/M& SAAE, o progmma de recuperação de créditos, destinado a promover
a regularÍzação de crfiitos decorrertes de dívidas reúerentes à tarifa de água e
esguto, e quafsquer outros úebítus mnr ffa d,e vencimento atÉ 31 de fareíro de
2023, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou ajuizar.

§ ío - Poderá aderir ao programa o devedor ou seu responsável legal nos termos
da lei.

§ ? - Os dÕb*toa ê)dsffi#s rebsrbs m GPFEIFJ & th& W#
pelo REFIS deverão ser consolidados ÍIo rnornento da adesão.

§ 3o - O prazo final para a adesâo ao REFIS é o dia 3í de Agosto de 2023,
podendo este prazo ser pronogado, uma única vez, limitado ao prazo de 20 de
dezernbro de 2023, mediante ato da dir€úoÍia do SAAE puUicaAo nm rdes sociab
da AutaqlÍa e no sfte oírcfaÍ úo refurÍúo SeÍvtço PtÉÍÍco.

§ 4o - A homologação do ingresso ao REFIS dar-se-á no momento do pagamento
da primeira parcela.

§ 5P -Àt ôt stâú, ffi.ffiôÊ e#âÍàrió6 dsÕoff# tb Br#b, §ê br &€ãáô, â
demais despesas processuais, são de responsabilidade do denedor.
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Art 29 - A affifto ao REFIS 'ttíÍpltá.

| - na confissão total dos débitos do contribuinte;

ll - no reconhecimento como líquida e certa para todos os fins de direito, da dívida
originária de lançamento de ofício ou por homologação, denúncia espontânea,
inscritos ou náo em dtvida ativa, ainda que na condição de ajuizadas e/ou com a
exígibilüade suspensa;

íÍI - na conÍissão ínevogáveí e írretratáveÍ de dívida referente ao débito, com
reconhecimento expresso da certeza e líquídez do crédito conespondente;

lV - em expressa renúncia a qualquer defesa ou recurso administrativo ou judicial
guanto rc vak e prmedência úa dííida ora corrftssda, Hlr cfirrr desístencia
dos já interpostos, devendo a renúncia ser comprovada pr documento hábil até a
data da adesão ao REFIS;

v - na admissãs ds direito do SA.AE apurer, a guaqtleÍ éBsGe, a exietôssia de
ouúas importllncias devidas e nâo incluídas no parcelamento a ser Íirmado;

t'í - na aefta@ pbna e ínetratárcí de ffis as csn@ fegab esffiffi-as,
comprometendo-se a pagar o valor das parcelas nas datas prefixadas quando da
assinatura do Termo de Confissão de Dívida e Compromisso de Pagamento;

Vll - na afualiz$o moretária das parcelas, de acordo com o estabeb& na
legislação municiÊal;

PaÉgrafo úníco - No caso do devedor fazer-se representar por procurador,
quando a opção for pelo parelarnento, será aceita a adesão por mandato ou
instrurnento ps&xl*ar osn frnra rffi*lecidâ, confierifflo po&es & repesentryão
iún§ a §ÂâE Se â*nor*, B=l tF#fi*S*r, ÊnrrÍEiirr â dirc*ú§, wtk dftr**ffi,
firmar e assinar Termo de Conftssão de DívirJa e Conpromisso de Pagamento
existentes iunto ao SAAE de Aimorés.

AtL 3F - & debk #!çEÉE @ Wqgrsrw sa irm&Élcs sãE
consoliddos de mrdo com a bgisaÉo an vigor, podando sa quitdm na
seguinÍe forma;
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| - em paÍceta thcã, com descorrto de 95% (noventa e cinco por cento) no rralor
dos juros e da multa;

ll - em até 03 (três) parcelas iguais, com desconto de 70% (setenta por cento) no
vabr dm iure e da mu*üa;

fr - em ate 05 (cinco) parcdas igueis, corn desconb de 5üYo (cirqfleTh por enb)
no vafor dos 1:uros e da mufta;

IV - em até 07 (sete) vezes, com desconto de 35% (trinta e cinco por cento) no
valor dos juros e da multa;

V - em ate 10 (dez) vezes, com desconto de ZAo/a (vinte por cento) no valor dos
juros e da multa;

§ 1" - o v# rnft*no de da parda fiao poderá ser irfuior a R$ so,o0
(cinqüenta reais).

§ 20 - Nos débitos cujo montante for superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais),
estes poderão ser parcelados em até 50 (cinquenta) vezes, oom descontos de 50o/o

{cirqü,enta por cento) no ralor dos juros e da multa.

§ 3o - Os créditos ajuízados poderâo ser oblêto de transação judicial, devendo o
SAAE peticionar nos autos requerendo a honrologação judicial dos cálculos
ryurdos por eb, cqn oü seín â esignação & ar.rdiência, se necessáÍb.

§ 40- O pagamento da parcela única ou da primeira parcela deveÉ ser realizado
em até 20 (vinte) dias após a adesão ao REFIS.

ÂÍt iE9 -O paudsseÉe ssá renrqg*Éú, i@ Ée nffim@
judicial ou extraiudicial, nas seguintes histeee:

| - atraso do pagamento de qualquer parcela, por prazo superior a 60 (sessenta)
días, perdendo o devedor os benefícios aplicados sobre as parcelas ainda
pendentes;
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ll - se constatade a uttlização de informaçâo ou documento falso ou gualquer vÍcio
que frustre ou burle os obietivos desta Lei, caso êÍn que o autor respondeÉ cMl ê
criminalrnente pelos atos que dcHJ causa.

§ ft - Ao rraficrúe caúa prwtação \rencíúa e não paga, seÉ acrescí{a a nnrfta de
2% (dois por cento) sobre o valor da parcela conigida, mais juros de mora à razáo
de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia corido de atraso no
pagamento, aplicável a partir do prirneiro dia imediatamente posterior ao do
vencirnento.

§ ? - Os valores dos débitos parcelados conforme disposto na presente Leí, serão
atualizados monetariamente, de acoldo com o estabelecido na legislação
municipal, enquanto o parcelarnento firmado não estiver totalrnente quitado.

§ 3e - O cancelamento do parcelamentio resutta na exclusão do contribuinte
do REFIS e imptica na perda de todos os benefícios desta Lei, acanetando a
exigibilidade do saldo do montante principal, bem como da totalidade do montante
tesidual, corn os acréscimos legais previstos na legislação municipal à época da
oúÍrência dm rcspecfivos Ídos geradore§, ou do lançamento, e a imediata
iffscrúçâo úesffi va{res ern ffifida atÍyâ.

Art 50 - Para efeitos legais, inclusive para formalizar a adesão na opção
com parcelarnento, é facultado a qua§uer pessoa física ou jurídica, assumir
débitos bibutários de terceirus, rnediante insbunrentp escrito de confissão de
dÍvida, sucedendo o contribuinte devedor, ficando o sucessor obrigado a cumprir as
disposiçoes do programa, às normas tributárias em vigor e observando.se no que
couber, o contido no Código Civil Brasileiro.

* 1' - Em se bM de dÉbib aiuizdo, a mrrção da dÍy*la Xaanrpra Bnbérn
honorários advmticios, ernolulRentos e dspas cartoriais, dspesas e custa
processuais bem como todas as demais despesas, devendo a sucessão do
devedor ser noticiadâ nos autos do rcspec*ivo prrcsso.

§ 20- Na hipótese de revogação do parebmento, o contrtbuinte devedor e o
§uce§eor da dW ffi teryrsátes @ éffi, coín os ffis pretistoe rc
§3o do artrgo 40 deta Lei.

Ârt 6p - & beneficios conhrnplaOos Í€sta l-ei náo conferem diÍêito â
restituição ou compensação de importância já paga a qualquer tÍtulo.
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Art 70 - Esta Leientra em vigor na data de sua publicação.

Aimorés-Mc, 0í de março de 2023.

CERTIDÃO: Certifico gue dei publicidade a esta Lei, fazendo afixar o seu texto em
\v

locais próprios, públicos e de cosfume, na data supra.

ía- o
ARAUJO

Secretário Munícipal de AdmínÍstração
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